
'Pre/âtuM dt São ]oJt doJ CampoJ 
EJfado de cSt~o 'Paulo 

LIVRO Nº 

DECRETO N9 6294/88 

de 17 de março de 1988 

FLS. Nº 

'lleLICf-DO (A) NO JORNN 
BOLETIM DO MUNI(iç,IQ 

'13 • ._;q ~ __ deJ_!_t O~ . $?-g 

Dispõe sobre abertura de cr~dito 

adicional no val or de Cz$ ... . ... . 

6.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei n9 3290/87, de 

01 de dezembro de 1987, e artigo 39, inciso V, do Decreto- Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretar ia da Fa 

zenda um cr~dito adicional no valor de Cz$ 6.000.000 , 00 (seis mil cruza 

dos) , destinado a supl ementar a segu i nte dotação do orçamento vigente: 

10.14 

10.14 - 08420214 . 680 

10.14 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Atividades Desportivas e Recreativas 

Outros Serviços e Encargos 6.000 . 000,00 

Artigo 29 - O cr~dito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da segui~ 

te dotação do orçamento vigent e: 

10.14 

10. 1 4 - 08420212 . 860 

10.14 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Contrato de Locação 

Outros Serviços e Encargos 6.000 . 000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

17 de março de 1988. 

< 

Prefeito Municipal 

Urbanismo 



1Jr(/citura d( 0~o ]oJt dod CampotJ 
€tJtado dl 0ao 1>at~lo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

cont. Decreto n9 6294/88 - fls. 02 

17 de março de 1988 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Jair Ferr 

Secretári 

Registrado e public . o na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultor ia Legislativa, aos dezessete dias do mês de mar 

ço do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/. -

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


